A FIM DE ELUCIDAR SUA DÚVIDA, INFORMAMOS QUE NÃO SERÁ ACEITO PROTOCOLO, VISTO QUE PROTOCOLO, FORMALMENTE, SE TRATA DE UM PEDIDO QUE, TECNICAMENTE, PODE SER INDEFERIDO.

De: Licitação 2- Diagnostica Sorocaba [mailto:licitacao2@diagnosticasorocaba.com.br] 
Enviada em: terça-feira, 25 de abril de 2017 11:15
Para: compras@fernandopolis.sp.gov.br
Assunto: DUVIDAS PREGÃO PRESENCIAL 31/2017
Prioridade: Alta

Bom dia Carlos, tudo bem?

Venho através deste questionar se para o edital de n.°31/2017, subitem n.° 6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TECNICA – do item de Habilitação para esse certame, podemos apresentar para a AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA ANVISA OU A EQUIVALENTE PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL DA UNIÃO o protocolo de renovação junto do documento vencido pois a nossa ainda está passando por esse processo.

Fico no aguardo, desde já muito obrigado.

Att,

Fernando Silva de Arruda
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